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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO DE ACÚMULO DE CARGOS E FUNÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

� A Comissão de Acúmulo de Cargos e Funções, constituída pela 
Portaria nº. 10.141, de 1º de agosto de 2012, torna público, o julgamento dos 
processos de acúmulo de cargos e funções dos servidores a seguir 
relacionados, que terão o prazo de trinta dias, da presente publicação, para 
recorrer da decisão e/ou, no caso de acumulação considerada ilícita, 
comprovar a sua opção por um dos cargos, empregos ou função, nos termos 
do art. 12 da Lei Municipal nº. 3.556/06:
José Mário de Araújo Vieira, matrícula 7563, em exercício da função 
temporária de  Professor de Matemática no Programa Pró Jovem Urbano, em 
acumulação com o emprego público de Agente de Correios, junto à A.C. de 
Tocantins-MG. Acumulação considerada ilícita.

PUBLICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE UBÁ – UBAPREV

Ata da reunião extraordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Ubá, realizada aos trinta dias do 
mês de outubro do ano dois mil e doze (30/10/2012), com início às 
15h15min,  na  sede  do Ubaprev,  na Rua Treze de Maio, 95 Sala 105, 
presentes  os Conselheiros Ana Paula da Costa Caneschi, Ariadna Zonta 
Rodrigues, Danielle Maria Pedrosa Alves, Evandro de Castro Doriguetto, 
Nélio Marangon de Oliveira e Solange Martins Soares.  Presente também o 
Sr. Welinton de Paiva, contador do Ubaprev. Presidência do Conselheiro 
Nélio Marangon de Oliveira.  Ana Paula informa que diligenciou junto à 
Divisão de Gestão de Pessoas e à Divisão de Contabilidade da Prefeitura e 
que a diferença apurada e paga a maior em julho, conforme ata da reunião 
anterior, refere-se a contribuição previdenciária incidente sobre 13º salário, 
de rescisão laboral, segundo apurou a AGP (empresa de locação de software 
contratada pela Prefeitura). A seguir, o Conselho conferiu os repasses da 
contribuição patronal e dos segurados da Prefeitura, referentes ao mês de 
agosto de 2012, apurando-se: valor da folha de pagamentos dos servidores 
efetivos (considerando-se somente a parcela sobre a qual incide a 
contribuição previdenciária): R$1.736.993,79 o que ensejou as seguintes 
contribuições: patronal: R$ 405.756,75 (23,36%), englobando a 
contribuição regular mensal e a complementar para amortização do déficit 
previdenciário); contribuição descontada dos servidores: R$ 191.227,81. 
Verificando os extratos bancários do mês de setembro/2012, verificou que o 
valor da contribuição patronal foi depositado no dia 10/09/2012 e a parcela 
descontada dos servidores depositada também no dia 10/08/2012, esta no 
montante de R$ 191.124,93, Infere-se, portanto, um depósito a menor no 
importe de R$ 102,88, a ser apurada junto à Prefeitura.  Com relação à 
Câmara Municipal de Ubá, apurou-se também referente a agosto/2012: valor 
da folha de pagamento dos servidores efetivos (considerando-se somente a 
parcela sobre a qual incide a contribuição previdenciária): R$ 31.356,29 , 
ensejando uma contribuição patronal de R$ 7.324,83 e a descontada dos 
servidores no importe de R$ 3.449,19. Compulsando o extrato bancário do 
Ubaprev, verificou-se que foi repassada ao Ubaprev a quantia de R$ 
10.731,71, em 30/08/2012,  apurando-se uma diferença a menor de R$ 
42,31, a ser apurada pela conselheira Ariadna. Verificou-se que as parcelas 
do mês de agosto dos parcelamentos de débitos pactuados entre o Município 
e o Ubaprev foram quitadas no dia 28/09/2012, nos importes de R$ 7.541,72 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 45/2012

A Presidente da Câmara Municipal de Ubá, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art.54, II da LOM/Ubá e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, tendo em vista o que dispõe o art. 169 da Lei 
Complementar nº 14, de 18 de dezembro de 1992, que “dispõe sobre o  
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ubá”, a requerimento da 
parte interessada e devidamente comprovado por certidão de óbito:

� RESOLVE:

Conceder “licença nojo” à servidora Gabriela Dahir dos Santos, 
Assistente Administrativo, por 4 (quatro) dias consecutivos, a partir de 25 de 
outubro de 2012 em razão do falecimento de seu avô.

� Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
� Câmara Municipal de Ubá aos 29 de Outubro de 2012.

Vereadora Rosangela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá

PORTARIA 46/2012

A Presidente da Câmara Municipal de Ubá, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art.54, II da LOM/Ubá e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, tendo em vista o que dispõe o art. 169 da Lei 
Complementar nº 14, de 18 de dezembro de 1992, que “dispõe sobre o  
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ubá”, a requerimento da 
parte interessada e devidamente comprovado por certidão de óbito:

 
� RESOLVE:

Conceder “licença nojo” à servidora Gabriela Martins Cancela, 
Assistente de Comissões, por 4 (quatro) dias consecutivos, a partir de 27 de 
outubro de 2012 em razão do falecimento de seu avô.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Ubá aos 30 de Outubro de 2012.

Vereadora Rosangela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá

e R$ 10.920,64, bem como a quantia de R$ 16.092,00 referente ao 
ressarcimento do pagamento do auxílio alimentação e salário família dos 
servidores aposentados, benefícios estes instituídos pelo Município e que são 
pagos pelo Instituto junto com a folha de pagamento dos inativos. 
Considerados regulares também os recolhimentos das contribuições 
previdenciárias devidas em razão dos servidores efetivos em exercício no 
Ubaprev e na Funir.  Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a 
presença de todos e encerrou a reunião às 16h10min, confirmando-se a 
próxima reunião para o dia 20 de novembro de 2012.  Para constar, lavrou-se 
a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes e 
encaminhada para publicação na imprensa oficial. 
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